
2000 passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5º  O estágio 
terá duração máxima de 24 (vinte e quatro) meses. §1º - Para que 
o estagiário possa fazer jus à bolsa de que trata o artigo 3º, deverá 
ser observada a jornada de 20 (vinte) horas semanais de atividade, 
distribuída nos horários de funcionamento das Secretarias e 
compatível com o horário escolar. §2º - O disposto no caput deste 
artigo não se aplica a estágios financiados por entes federais ou 
estaduais, cuja duração se estenderá pelo tempo que perdurar o 
programa.” Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JR., em 01 de junho de 2004. AURO LEMOS 
PEIXOTO SILVA - Prefeito Municipal em Exercício.

ATO Nº 4746/2004-GP -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 
296 de 30 março de 2001, c/c a Lei Municipal Nº 467 de 12 de 
novembro de 2003, RESOLVE: Nomear, o Sr. MANOEL 
COLOMBO NETO, para ocupar do cargo de Provimento em 
Comissão de Operador de Mecânica de Veículos Leves I - ANM-
04, lotado na Secretaria de Desenvolvimento da Gestão, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de maio de 2004.  CID 
FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal  RAMIRO CÉSAR 
DE PAULA BARROSO  Secretário de Desenvolvimento da 
Gestão.

ATO Nº 4747/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 
Nº 296 de 30 março de 2001, c/c a Lei Municipal Nº 467 de 12 de 
novembro de 2003, RESOLVE: Nomear, o Sr. FRANCISCO 
PEREIRA DE SOUSA FILHO, para ocupar do cargo de 
Provimento em Comissão de Operador de Mecânica de Veículos 
Leves II - ANM - 05, lotado na Secretaria de Desenvolvimento 
da Gestão, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de 
maio de 2004. CID FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal  
RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO  Secretário de 
Desenvolvimento da Gestão.

ATO Nº 4748/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 

DECRETO Nº 617 DE 07 DE MAIO DE 2004 - Designa as 
pessoas autorizadas para o fornecimento de declaração de 
endereço, na forma que indica, e dá outras providências. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,  no uso regular de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município; CONSIDERANDO a orientação da 
área gestora do FGTS, no intuito de confirmar o logradouro do 
trabalhador junto a Caixa Econômica Federal, para fins de saque 
da conta vinculada do FGTS, pelo Código 19  áreas inundadas; 
CONSIDERANDO a emissão de declaração de endereço por 
parte do Governo Municipal tratar-se de uma alternativa à 
impossibilidade de apresentação, po parte do trabalhador, de 
algum comprovante de endereço de sua titularidade; 
DECRETA: Art. 1º - Ficam autorizados a fornecer a declaração 
de endereço do trabalhador junto a Caixa Econômica Federal, 
para fins de saque da conta vinculada do FGTS, pelo Código 19  
áreas inundadas, as pessoas do Secretário de Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente  sr. Herbert de Vasconcelos Rocha, e da 
Sub-Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Urbano  
sra. Juçara Peixoto da Silva. Parágrafo Único  Cumpre às 
pessoas referidas no caput deste artigo providenciar o 
reconhecimento de suas firmas, quando da assinatura das 
respectivas declarações, seja por empregado da Caixa 
Econômica Federal habilitado, seja por Cartório. Art. 2º - 
Compete às pessoas indicadas no caput do artigo anterior atentar, 
quanto à incidência na apresentação do instrumento de que trata 
este Decreto, para qualquer fato que possa ensejar 
irregularidades no processo de liberação de contas vinculadas, 
em desconformidade com a legislação atinente à modalidade de 
saque pelo Código 19, cabendo-lhes a imediata comunicação à 
Caixa Econômica Federal. Art. 3º - Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 7 de maio de 2004. CID FERREIRA 
GOMES - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 623, DE 01 DE JUNHO DE 2004 -  Dá nova 
redação ao art. 5º do Decreto Municipal nº 301, de 14 de 
dezembro de 2000. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 66, inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município, e; CONSIDERANDO o manifesto 
interesse deste Município no desenvolvimento dos Programas 
para estágios nas suas diversas áreas de atuação, DECRETA:  
Art. 1° -  O artigo 5º do Decreto n.º 301, de 14 de dezembro de 
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Nº 296 de 30 março de 2001, c/c a Lei Municipal Nº 467 de 12 
de novembro de 2003, RESOLVE: Nomear, o Sr. ANTONIO 
DO NASCIMENTO FAUSTINO, para ocupar do cargo de 
Provimento em Comissão de Operador de Mecânica de 
Veículos Pesados - ANM - 05, lotado na Secretaria de 
Desenvolvimento da Gestão, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 03 de maio de 2004. CID FERREIRA 
GOMES  Prefeito Municipal  RAMIRO CÉSAR DE PAULA 
BARROSO  Secretário de Desenvolvimento da Gestão.

ERRATA -  No ato de exoneração de Nº 4661-B/2004-GP, do 
Sr. WASHINGTON LUÍS AMARO ANDRADE, do cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente, com lotação na 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 
ONDE LÊ-SE: "do cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente", LEIA-SE: "do cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Técnico". PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 05 de maio de 
2004. RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO  Secretário 
de Desenvolvimento da Gestão.

ATO Nº 4759/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 387 de 
10 de dezembro de 2002, c/c a Lei Municipal Nº 296 de 30 de 
março de 2001, RESOLVE: Exonerar, a Sra. ANA GLÁUCIA 
CALIXTO DA COSTA, do cargo de Provimento em Comissão de 
Coordenadora de Eventos, , com lotação na Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, deste Município. PAÇO 

MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 27 de maio de 2004. Dr. AURO LEMOS 
PEIXOTO SILVA - Prefeito Municipal em Exercício - CARLOS 
ANTÔNIO DE MORÃES CRUZ -  Secre tá r io  de  
Desenvolvimento Econômico. 

ATO Nº 4760/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 387 de 
10 de dezembro de 2002, c/c a Lei Municipal Nº 296 de 30 de 
março de 2001, RESOLVE: Nomear, a Sra. LUANA TABOSA 
CHAVES, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Coordenadora de Eventos, lotada na Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
27 de maio de 2004.  Dr. AURO LEMOS PEIXOTO SILVA - 
Prefeito Municipal em Exercício - CARLOS ANTÔNIO DE 
MORÃES CRUZ - Secretário de Desenvolvimento Econômico.

ATO N° 4761/2004-GP-A - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
N° 387 de 10 de dezembro de 2002, c/c a Lei Municipal N° 
296 de 30 de março de 2001, RESOLVE: Exonerar, a Sra. 
PERGENTINA PARENTE JARDIM, do cargo de 
provimento em Comissão de Coordenadora  DAS - 07, lotada 
na Secretaria de Desenvolvimento Especial de Esportes, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de maio de 
2004.  Dr. AURO LEMOS PEIXOTO SIlVA - Prefeito 
Municipal em Exercício - ALOÍSIO  NUNES DE ARRUDA - 
Secretário Especial de Esportes.

- Secretário de Desenvolvimento  da Infra-Estrutura
  FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO

- Secretário de Desenvolvimento Rural
   

- Secretário de Desenv. Urbano e Meio Ambiente
   HERBERT DE VASCONCELOS ROCHA

- Secretário de Desenv.  da Cultura e do Turismo
 JOSÉ  CLODOVEU  DE A RRUDA  COELHO  NETO

- Secretário Especial de Esportes 
 ALOÍSIO NUNES DE ARRUDA 

- Secretário de  Desenvolvimento Econômico
  CARLOS ANTÔNIO DE MORAES CRUZ

- Secretário de Desenv. da Cidadania  e Segurança
   MARCELO  MARTINS  PEREIRA

- Imprensa Oficial do Município  
  JOSÉ GERARDO AGUIAR NOGUEIRA

PEDRO JOSINO  PONTES

- Prefeito
   CID FERREIRA GOMES

- Vice-Prefeito
   FRANCISCO EDILSON PONTE ARAGÃO

- Chefe do Gabinete do Prefeito
   LUÍS  EDÉSIO  SOLON

- Procurador Geral do Município 
   JOÃO DE AGUIAR PUPO

- Secretário de Desenvolvimento da Gestão
   RAMIRO CÉSAR  DE PAULA BARROSO

- Secretário de Desenvolvimento da Educação 
   MAURÍCIO DE HOLANDA MAIA

- Secretário de Desenvolvimento Social e da Saúde
  LUIS ODORICO MONTEIRO DE ANDRADE
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ATO N° 4762/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
N° 387 de 10 de dezembro de 2002, c/c a Lei Municipal N° 
296 de 30 de março de 2001, RESOLVE: Nomear, o Sr. 
ROSALDO  COSTA  FREIRE, para o cargo de provimento 
em Comissão de Coordenador  DAS -07, lotado na Secretaria 
Especial de Esportes, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de junho de 2004.  Dr. AURO LEMOS 
PEIXOTO SIlVA - Prefeito Municipal em Exercício - 
ALOÍSIO  NUNES DE ARRUDA - Secretário Especial de 
Esportes.

ATO N° 4763/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 387 de 10 de dezembro de 2002, c/c a Lei Municipal n° 296 
de 30 de março de 2001, RESOLVE: Exonerar, a Sra. 
ANTONIA FLAVIA ROQUE DAMASCENO, do cargo de 
provimento em Comissão de Gerente, lotada na Secretaria de 
Desenvolvimento Especial de Esportes, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de Maio de 2004. Dr. 
AURO LEMOS PEIXOTO SIlVA - Prefeito Municipal em 
Exercício - ALOÍSIO  NUNES DE ARRUDA - Secretário 
Especial de Esportes.

ATO N° 4764/2004-GP -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 387 de 10 de dezembro de 2002, c/c a Lei Municipal n° 296 
de 30 de março de 2001, RESOLVE: Nomear, o Sr. JARLES 
DIAS RODRIGUES, para o cargo de provimento em 
Comissão de Gerente, lotada na Secretaria de Desenvol-
vimento Especial de Esportes, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de Junho de 2004.  Dr. AURO 
LEMOS PEIXOTO SIlVA - Prefeito Municipal em Exercício 
- ALOÍSIO  NUNES DE ARRUDA - Secretário Especial de 
Esportes.

ATO N° 4675/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 298 
de 18 de abril de 2001, RESOLVE: Exonerar a Sra. ROBERTA 
CARNEIRO CUNHA, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Coordenadora Pedagógica - SMS-1, com lotação na 
Escola Cel. Araújo Chaves de Ensino Fundamental e Educação 
Infantil, da Secretaria de Desenvolvimento da Educação, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de abril de 2004. CID 
FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal - MAURÍCIO 
HOLANDA MAIA - Secretário de Desenvolvimento da 
Educação.

ATO N° 4676/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 298 

de 18 de abril de 2001, RESOLVE: Nomear a Sra. MARILENE 
GOMES DE SOUSA, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Coordenadora Pedagógica -SMS-1, com lotação 
na Escola Cel. Araújo Chaves de Ensino Fundamental e 
Educação Infantil, da Secretaria de Desenvolvimento da 
Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
abril de 2004. CID FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal - 
MAURÍCIO HOLANDA MAIA - Secretário de Desenvol-
vimento da Educação.

ATO N° 4677/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
319 de 12 de setembro de 2001, RESOLVE: Exonerar a Sra. 
SILVERLANE MARIA AZEVEDO LIMA - matrícula 9315, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Direção e 
Assessoramento - Vice-Diretor - DMS-1, com lotação na Escola 
Cel. José Inácio Gomes Parente de Ensino Fundamental e 
Educação Infantil (Edifício Chicó Feliciano) da Secretaria de 
Desenvolvimento da Educação, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de abril de 2004. CID FERREIRA 
GOMES  Prefeito Municipal - MAURÍCIO HOLANDA MAIA 
- Secretário de Desenvolvimento da Educação.

ATO N° 4678/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II  da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
319 de 12 de setembro de 2001, RESOLVE: Nomear a Sra. 
MARIA  DILMA  MONTE - matrícula 8240, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Direção e 
Assessoramento - Vice-Diretor - DMS-1, com lotação na Escola 
Cel. José Inácio Gomes Parente de Ensino Fundamental e 
Educação Infantil (Edifício Chicó Feliciano) da Secretaria de 
Desenvolvimento da Educação, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de abril de 2004. CID FERREIRA 
GOMES  Prefeito Municipal - MAURÍCIO HOLANDA MAIA 
- Secretário de Desenvolvimento da Educação.

ATO N° 4679/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAl, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 319 
de 12 de setembro de 2001, RESOLVE: Cancelar a gratificação 
de Professor Responsável, a Sra. MARIA DA CONCEiÇÃO 
GOMES SIQUEIRA - matrícula 2164, prestando serviços à 
Escola Cel. Araújo Chaves de Ensino Fundamental e Educação 
Infantil (Edifício Manoel Bezerra de Araújo) da Secretaria de 
Desenvolvimento da Educação, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de abril de 2004. CID FERREIRA 
GOMES  Prefeito Municipal - MAURÍCIO HOLANDA MAIA 
- Secretário de Desenvolvimento da Educação.

ATO N° 4680/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
319 de 12 de setembro de 2001, RESOLVE: Conceder, ao Sr. 
JOSÉ LÚCIO BARROSO DA CRUZ, a gratificação de 
Professor Responsável, para prestar serviços à Escola Cel.. 
Araújo Chaves de Ensino Fundamental e Educação Infantil 
(Edifício Manoel Bezerra de Araújo) - da Secretaria de 
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Desenvolvimento da Educação, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de abril de 2004 CID FERREIRA 
GOMES  Prefeito Municipal - MAURÍCIO HOLANDA MAIA 
- Secretário de Desenvolvimento da Educação.

ATO N° 4681/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
319 de 12 de setembro de 2001, RESOLVE: Cancelar a 
gratificação de Professora Responsável, a Sra. CLEMILDA DE 
LIMA ALBUQUERQUE, prestando serviços à Escola Odete 
Barroso de Ensino Fundamental e Educação Infantil (Edifício 
Angélico Aguiar Ximenes) da Secretaria de Desenvolvimento 
da Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 01 de abril de 2004. CID FERREIRA GOMES  Prefeito 
Municipal - MAURÍCIO HOLANDA MAIA - Secretário de 
Desenvolvimento da Educação.

ATO N° 4682/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
319 de 12 de setembro de 2001, RESOLVE: Conceder, a Sra. 
MARIA MADALENA RODRIGUES TEIXEIRA, a 
gratificação de Professora Responsável, para prestar serviços à 
Escola Odete Barroso de Ensino Fundamental e Educação 
Infantil (Edifício Angélico Aguiar Ximenes - da Secretaria de 
Desenvolvimento da Educação, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de abril de 2004. CID FERREIRA 
GOMES  Prefeito Municipal - MAURÍCIO HOLANDA MAIA 
- Secretário de Desenvolvimento da Educação.

ATO N° 4683/2004-GP -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
319 de 12 de setembro, de 2001, RESOLVE: Conceder, a Sra. 
SILVIA LINHARES BEZERRA - matrícula, 9183 a 
gratificação de Professora Responsável, para prestar serviços. à 
Escola Emílio Sendim de Ensino Fundamental e Educação 
Infantil (Edifício Emílio Sendim) - da Secretaria de 
Desenvolvimento da Educação, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de abril de 2004. CID FERREIRA 
GOMES  Prefeito Municipal - MAURÍCIO HOLANDA MAIA 
- Secretário de Desenvolvimento da Educação.

ATO N° 4684/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
319 de 12 de setembro de 2001, RESOLVE: Cancelar a 
gratificação de Professor Responsável, ao Sr. FRANCISCO DE 
JESUS RIBEIRO, prestando serviços à Escola Elpídio Ribeiro 
da Silva de Ensino Fundamental e Educação Infantil (Edifício 
Manoel Andrade Pessoa) da Secretaria de Desenvolvimento da 
Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
abril de 2004. CID FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal - 
MAURÍCIO HOLANDA MAIA - Secretário de Desenvol-
vimento da Educação.

ATO N° 4685/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
319 de 12 de setembro de 2001, RESOLVE: Conceder, a Sra. 
MARIA MICILENE RIBEIRO DE AGUIAR, a gratificação de 
Professora Responsável, para prestar serviços à Escola Elpídio 
Ribeiro da Silva de Ensino Fundamental e Educação Infantil 
(Edifício Manoel Andrade Pessoa) da Secretaria de 
Desenvolvimento da Educação, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de abril de 2004. CID FERREIRA 
GOMES  Prefeito Municipal - MAURÍCIO HOLANDA MAIA 
- Secretário de Desenvolvimento da Educação.

ATO N° 4686/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
298 de 18 de abril de 2001, RESOLVE: Exonerar, a Sra. MARIA 
DAS DORES VIEIRA DA LUZ, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenadora Pedagógica - SMS-
1, com lotação na Escola Mocinha Rodrigues de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil, da Secretaria de Desen-
volvimento da Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 02 de abril de 2004. CID FERREIRA GOMES  Prefeito 
Municipal - MAURÍCIO HOLANDA MAIA - Secretário de 
Desenvolvimento da Educação.

ATO N° 4687/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
436 de 07 de julho de 2003, RESOLVE: Exonerar a pedido a Sra. 
MARIA SOCORRO SOUSA, ocupante do cargo de Provimento 
em Comissão de Direção e Assessoramento - Diretora - DMS-6 
com lotação na Escola Deputado Francisco Monte de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil nível A, da Secretaria de 
Desenvolvimento da Educação, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO. JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 02 de abril de 2004. CID FERREIRA 
GOMES  Prefeito Municipal - MAURÍCIO HOLANDA MAIA 
- Secretário de Desenvolvimento da Educação.

ATO N° 4688/2004 - GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
110/97, c/c a Lei n° 296 de 30 de março de 2001, RESOLVE: 
Exonerar a pedido, a Sra. LUIZA HELENA MELO LEITÃO 
SALES, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de 
Coordenadora DAS-7 da Secretaria de Desenvolvimento da 
Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 02 de 
abril de 2004. CID FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal - 
MAURÍCIO HOLANDA MAIA -  Sec re tá r io  de  
Desenvolvimento da Educação.

ATO N° 4750/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
319 de 12 de setembro de 2001, RESOLVE: Cancelar a 
gratificação de Professora Responsável, a Sra. MARIA DE 
LIMA SILVA, prestando serviços à Escola Cel. José Leôncio de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil (Edifício Fideralino 
Gomes Parente) da Secretaria. de Desenvolvimento da 
Educaçãq, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
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JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de 
maio de 2004. CID FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal - 
MAURÍCIO HOLANDA MAIA -  Sec re t á r io  de  
Desenvolvimento da Educação.

ATO N° 4751/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 319 
de 12 de setembro de 2001, RESOLVE: Conceder, a Sra. 
FLAVIANA DE LIMA SILVA, a gratificação de Professora 
Responsável, para prestar serviços à Escola Cel. José Leôncio de 
Ensino Fundamental e . Educação Infantil (Edifício Fideralino 
Gomes Parente) - da Secretaria de Desenvolvimento da 
Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de 
maio de 2004. CID FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal - 
MAURÍCIO HOLANDA MAIA -  Sec re t á r io  de  
Desenvolvimento da Educação.

ATO N° 4752/2004  GP -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art.' 66, II da Lei Orgânica do Município c/c a Lei Municipal 296 
de 30 de março de 2001, c/c a Lei Municipal N° 298 de 18 de 
Abril de 2001., RESOLVE: Exonerar a Sra. FLÁVIA DE 
FÁTIMA MARQUES PEREIRA, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de Direção e Assessoramento de 
Secretária de Estabelecimento de Ensino, simbologia DMS-3 
com lotação na Escola Cel. Francisco Aguiar, da Secretaria de 
Desenvolvimento da Educação, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 12 de maio de 2004. CID FERREIRA 
GOMES  Prefeito Municipal - MAURÍCIO HOLANDA MAIA - 
Secretário de Desenvolvimento da Educação.

ATO N° 4753/2004  GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c  a  Lei Municipal 296 de 
30 de março de 2001, c/c a Lei Municipal N° 298 de 18 de Abril 
de 2001, RESOLVE: Nomear o Sr. FRANCISCO GILVAN 
VIANA OLIVEIRA, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Direção e Assessoramento de Secretário de 
Estabelecimento de Ensino, simbologia DMS-3 com lotação na 
Escola Cel. Francisco Aguiar, da Secretaria de Desenvolvimento 
da Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de 
maio de 2004. CID FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal - 
MAURÍCIO HOLANDA MAIA - Secretário de Desenvol-
vimento da Educação.

ATO N° 4754/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II  da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 298 
de 18 de abril de 2001, RESOLVE: Exonerar, a Sra. CAMILA 
PESSOA DE CARVALHO GOMES, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenadora Pedagógico - SMS-
1, com lotação na Escola Maria do Carmo Andrade de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil, da Secretaria de 
Desenvolvimento da Educação, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA . 
GOMES JÚNIOR, em 12 de maio de 2004. CID FERREIRA 
GOMES  Prefeito Municipal - MAURÍCIO HOLANDA MAIA - 
Secretário de Desenvolvimento da Educação.

ATO N° 4755/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art.. 66, 11 da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
298 de 18 de abril de 2001, RESOLVE: Nomear, a Sra. 
ANTONIA EVALDINA CAVALCANTE VIEIRA - matrícula 
8895, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Coordenadora Pedagógica - SMS-1, com lotação na Escola 
Mocinha Rodrigues de Ensino Fundamental e Educação Infantil, 
da Secretaria de Desenvolvimento da Educação, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de maio de 2004. CID 
FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal - MAURÍCIO 
HOLANDA MAIA - Secretário de Desenvolvimento da 
Educação.

ATO N° 4756/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
298 de 18 de abril de 2001, RESOLVE: Nomear, a Sra. ZELDIR 
QUEIROZ, para ocupar o cargo' de Provimento em Comissão de 
Coordenadora Pedagógica - SMS-1, com lotação 'na Escola 
Maria do Carmo Andrade de Ensino Fundamental e Educação 
Infantil, da Secretaria de Desenvolvimento da Educação, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de maio de 2004. CID 
FERREIRA GOMES - Prefeito Municipal - MAURÍCIO HOL-
ANDA MAIA - Secretário de Desenvolvimento da Educação.

ATO N° 4757/2004-GP -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 1° da Lei 
Municipal n° 245 de 19 de Janeiro de 2000, RESOLVE: 
Exonerar a pedido, o Sr. FRANCISCO PATRICIO RODRI-
GUES, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Agente 
Administrativo - 8h. com lotação na Secretaria de Desen-
volvimento da Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 19 de maio de 2004. CID FERREIRA GOMES  Prefeito 
Municipal - MAURÍCIO HOLANDA MAIA - Secretário de 
Desenvolvimento da Educação.

ATO Nº 4761/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município c/c a Lei Nº 
017 de 17 de outubro de 1977, c/c o Art. 2º da Lei Nº 031/91 
,c/c a Lei Nº 148 de 12 de novembro de 1997, RESOLVE: 
Nomear os seguintes membros para compor o Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, para 
cumprir o mandato de 02 (dois) anos: - O Sr. JOSÉ MARIA 
GOMES VASCONCELOS, Presidente do Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente COMDEMA; - O Sr. 
ADALBERTO PEREIRA DA SILVA, Vice-Presidente do 
COMDEMA; - O Sr. JOSÉ. REGINALDO FEIJÃO PAREN-
TE, Tesoureiro do COMDEMA; A Sra. FRANCISCA 
FRANCIMAR ALVES SOUZA, Secretária do COMDEMA; 
O Sr.  ANTONIO RENATO LIMA ARAGÃO,  
Superintendente da Autarquia Municipal de Meio Ambiente- 
AMMA. - O Sr. ARILO DOS SANTOS VERAS JÚNIOR, 
Coordenador da Autarquia Municipal de Meio Ambiente 
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AMMA. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ FERREIRA 
GOMES JUNHO 27 de maio de 2004. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 27 de maio de 2004. Dr. AURO LEMOS 
PEIXOTO  SILVA -  Prefeito Municipal em Exercício.

ATO N° 4765/2004-GP -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 
Exonerar, a pedido, o Sr. CARLOS HILTON ALBU-
QUERQUE SOARES, do cargo de Provimento em Comissão 
de Sub-Secretário de Desenvolvimento Social e da Saúde, 
com  lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social e da 
Saúde, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
junho de 2004. AURO LEMOS PEIXOTO SILVA  Prefeito 
Municipal em Exercício.

ATO Nº 4766/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
Nº 110/97, RESOLVE: Exonerar, a pedido, o Sr. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO, do cargo de 
Provimento em Comissão de Secretário de Desenvolvimento 
da Cultura e do Turismo, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de junho de 2004. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de junho de 2004. AURO LEMOS 
PEIXOTO SILVA  Prefeito Municipal em Exercício.

PORTARIA N° 231/2004 -  O Reitor da Universidade 
Estadual Vale do Acaraú - UVA, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, RESOLVE: Exonerar, a pedido, o 
Professor JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO das funções de Diretor Do Centro de Ciências 
Jurídicas. Reitoria da Universidade Estadual Vale do Acaraú - 
UVA, em Sobral-CE,  aos 31 de maio de 2004.  Professor 
JOSÉ TEODORO SOARES  Reitor.

PORTARIA N° 232/2004 - O Reitor da Universidade 
Estadual Vale do Acaraú - UVA, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, RESOLVE: Exonerar, a pedido, o 
Professor JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO, das funções de Pró-Reitor de Cultura e Desenvol-
vimento Humano. Reitoria da Universidade Estadual Vale do 
Acaraú - UVA, em Sobral-CE,  aos 31 de maio de 2004.  
Professor JOSÉ TEODORO SOARES  Reitor.-

PORTARIA N° 233/2004 - O Reitor da Universidade 
Estadual Vale do Acaraú - UVA, no uso de suas atribuições 
legais  e estatutárias, RESOLVE: Exonerar, a pedido, o 
Professor CARLOS  HILTON  ALBUQUERQUE  SOARES 
das funções de Diretor Ajunto do Centro de Ciências da 
Saúde. Reitoria da Universidade Estadual Vale do Acaraú - 
UVA, em Sobral-CE,  aos 31 de maio de 2004.  Professor 
JOSÉ TEODORO SOARES  Reitor.

48° TERMO DE DOAÇÃO QUE FIRMAM O 
INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS DO 
VALE DO ACARAÚ - IVA E A UNIVERSIDADE 
ESTADUAL VALE DO ACARAÚ - UVA.  O 
INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS DO VALE 
DO ACARAÚ-IV A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CGC/MF sob n° 01.418.195/000 l-52, com 
sede à Rua Cel. Frederico Gomes, 657, Sobral-CE, neste 
ato representado pelo Prof. José Ferreira Portela Neto, 
resolve DOAR sem quaisquer ônus para a UNIVER-
SIDADE ESTADUAL V ALE DO ACARAÚ-UV A, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
C G C / M F  0 7 . 8 4 1 . 6 2 2 / 0 0 0 1 - 2 0 ,  c o m  s e d e  
administrativa na Av. da Universidade, 850, Bairro 
Betania, Sobral-CE, neste ato representado por seu 
Reitor, Prof. José Teodoro Soares, o adiante especi-
ficado: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente termo, a Doação de Acervo 
Bibliográficos nas áreas de Português, Metodologia, 
Geografia e Administração, totalizando R$ 6.985,95 
(seis mil, novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e 
cinco centavos), por parte do IVA à UVA nos termos do 
artigo 1.165 e seguintes do Código Civil Brasileiro com 
finalidade de dar suporte físico para um melhor 
funcionamento da Instituição UVA. CLÁUSULA 
SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - Tal DOAÇÃO consiste 
na transferência definitiva e sem qualquer ônus do IV A 
para a UVA de Acervo Bibliográfico constantes no 
Anexo I deste Termo. CLÁUSULA TERCEIRA - DA 
CONCORDÂNCIA - Aceita a instituição UVA a 
presente doação em todos os seus termos e para os fins 
nela constantes  os bens especificados no ANEXO I. E 
por assim haverem acordados, assinam o presente 
Termo em duas vias na presença de duas testemunhas, 
que também o assinam, para que produzam seus 
jurídicos e legais efeitos. Sobral-Ceará, 03 de março de 
2004 Professor JOSÉ TEODORO SOARES  Reitor da 
UVA - JOSÉ FERREIRA PORTELA NETTO  
Presidente do IVA.  

Anexo I a que se refere o Termo de Doação N° 48 
IVA/UVA

O Instituto de Estudos e Pesquisa Vale do Acaraú - IVA, 
transfere por instrumento de doação definitivo e com a 
devida aquiescência da Universidade Estadual vale do 
Acaraú - UVA os acervos bibliográficos abaixo 
relacionados:
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EXTRA TO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES DAS MARRECAS -  CAPÍTULO I - 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO JURÍDICO E 
DURAÇÃO Artigo 1 ° - A Associação dos Produtores das 
Marrecas, fundada em 16 de maio de 2004, é uma 
sociedade civil, privada e sem fins lucrativos. Tem sua 
sede e foro jurídico na Fazenda Monte Sinai na localidade 
Marrecas, município de Sobral - CE. Rege-se por este 
Estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. 
CAPÍTULO 11 - DAS FINALIDADES E OBJETIVOS - 
Artigo 4° - A  Associação dos Produtores das Marrecas tem 
como finalidade e . objetivos: I -  Aproveitar os recursos 
disponíveis de mão-de-obra, solo, água, eletrificação e 
crédito rural, dentre outros, para a geração de trabalho e 
renda de seus associados, familiares e de terceiros, quando 
a força de trabalho daqueles for insuficiente à execução 
das atividades pertinentes;           II. Estimular a 
participação consensual e o pleno exercício da cidadania 
dos seus membros, bem como o fortalecimento das 
relações interpessoais e com demais organizações da 
sociedade civil e do poder público; III. Coordenar e 
viabilizar os serviços de assistência técnica, gerencial e de 
extensão rural apropriados à realidade social, econômica e 
cultural dos associados e aos sistemas de produção, 
irrigação e comercialização pré-estabelecidos; IV. 
Administrar, operar e manter a infra-estrutura e 
equipamentos de uso comum, sistema viário interno e 
obras auxiliares de apoio às atividades da Associação dos 
Produtores das Marrecas; V. Defender e proteger o meio 
ambiente e os recursos naturais, preservando áreas 
ecologicamente importantes e conservando a 
biodiversidade. CAPÍTULO III - DOS ASSOCIADOS - 
Artigo 6° - A Associação dos Produtores das Marrecas será 
formada por número indeterminado de Associados. 
CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO - Artigo 10 - 
São órgãos legais da Associação dos Produtores das 
Marrecas: a) Assembléia Geral; b) Diretoria; c) Conselho 
Fiscal. CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 
TRANSITÓRIAS Artigo 29 - O presente Estatuto social 
poderá ser reformado em qualquer tempo, no todo ou em 
parte, por decisão de, no mínimo, dois terços dos 
associados presentes, em assembléia geral especialmente 
convocada para este fim, e entrará em vigor na data de seu 
registro em cartório. Artigo 30 - Os casos omissos neste 
Estatuto serão resolvidos em assembléia geral. Estatuto 
aprovado na Assembléia Geral Ordinária da Associação 
dos Produtores das Marrecas, realizada às 10 horas do dia 
16 de maio de 2004. Sobral-CE., 31 de maio de 2004. 
ANTÔNIO ARISTIDES DE VASCONCELOS  
Presidente. 
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Valor Total da Obra: R$ 369.867,91
Prazo de Execução: 150 dias
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